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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço
saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 442-A:

“Art. 442-A. Para fins de contratação, o
empregador não exigirá do candidato a
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emprego comprovação de experiência prévia
por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo
tipo de atividade.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 11.644, DE 10 MARÇO DE 2008.
Acrescenta art. 442-A à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943, impedindo a exigência de comprovação de experiência prévia
por tempo superior a 6 (seis) meses.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1o Nos contratos de arrendamento
mercantil de veículos automotivos, após a
quitação de todas as parcelas vencidas e
vincendas, das obrigações pecuniárias
previstas em contrato, e do envio ao arrendador
de comprovante de pagamento dos IPVAs e
dos DPVATs, bem como das multas pagas nas
esferas Federal, Estaduais e Municipais,
documentos esses acompanhados de carta na
qual a arrendatária manifesta formalmente sua
opção pela compra do bem, exigida pela Lei
no 6.099, de 12 de setembro de 1974, a
sociedade de arrendamento mercantil, na
qualidade de arrendadora, deverá, no prazo de
até trinta dias úteis, após recebimento destes
documentos, remeter ao arrendatário:

I - o documento único de transferência (DUT)
do veículo devidamente assinado pela
arrendadora, a fim de possibilitar que o
arrendatário providencie a respectiva
transferência de propriedade do veículo junto
ao departamento de trânsito do Estado;

II - a nota promissória vinculada ao contrato e
emitida pelo arrendatário, se houver, com o
devido carimbo de “liquidada” ou “sem
efeito”, bem como o termo de quitação do
respectivo contrato de arrendamento mercantil
(leasing).

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula
de pleno direito qualquer cláusula contratual
relativa à operação de arrendamento mercantil
de veículo automotivo que disponha de modo
contrário ao disposto neste artigo.

Art. 2o O descumprimento do disposto no art.
1o sujeitará a parte infratora, sociedade de
arrendamento mercantil ou arrendatário, ao
pagamento de multa equivalente a dois por
cento do valor da venda do bem, podendo a
parte credora cobrá-la por meio de processo
de execução.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos após
decorridos sessenta dias.

Brasília, 4 de abril de 2008; 187o da
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 11.649, DE 4 ABRIL DE 2008.
Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo
(leasing), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço
saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

LEI Nº 11.665, DE 29 ABRIL DE 2008.
Altera o art. 41-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, modificando a data de pagamento dos

benefícios da previdência social.

§ 5o O primeiro pagamento do benefício será
efetuado até quarenta e cinco dias após a data
da apresentação, pelo segurado, da documen-
tação necessária a sua concessão.

§ 6o Para os benefícios que tenham sido
majorados devido à elevação do salário míni-
mo, o referido aumento deverá ser compensa-
do no momento da aplicação do disposto no
caput deste artigo, de acordo com normas a
serem baixadas pelo Ministério da Previdên-
cia Social.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de abril de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, passa a vi-
gorar acrescida do seguinte art. 543-C:

“Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de
recursos com fundamento em idêntica ques-
tão de direito, o recurso especial será proces-
sado nos termos deste artigo.

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de ori-
gem admitir um ou mais recursos representa-
tivos da controvérsia, os quais serão encami-
nhados ao Superior Tribunal de Justiça, fican-
do suspensos os demais recursos especiais até
o pronunciamento definitivo do Superior Tri-
bunal de Justiça.

§ 2o Não adotada a providência descrita no §
1o deste artigo, o relator no Superior Tribunal
de Justiça, ao identificar que sobre a contro-
vérsia já existe jurisprudência dominante ou
que a matéria já está afeta ao colegiado, pode-
rá determinar a suspensão, nos tribunais de
segunda instância, dos recursos nos quais a
controvérsia esteja estabelecida.

§ 3o O relator poderá solicitar informações, a
serem prestadas no prazo de quinze dias, aos
tribunais federais ou estaduais a respeito da
controvérsia.

§ 4o O relator, conforme dispuser o regimento
interno do Superior Tribunal de Justiça e con-
siderando a relevância da matéria, poderá ad-
mitir manifestação de pessoas, órgãos ou enti-
dades com interesse na controvérsia.

§ 5o Recebidas as informações e, se for o caso,
após cumprido o disposto no § 4o deste artigo,

Art. 1o O art. 41-A da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 41-A. .............................................

§ 2o Os benefícios com renda mensal superior
a um salário mínimo serão pagos do primeiro
ao quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua competência, observada a distribuição pro-
porcional do número de beneficiários por dia
de pagamento.

§ 3o Os benefícios com renda mensal no valor
de até um salário mínimo serão pagos no perí-
odo compreendido entre o quinto dia útil que
anteceder o final do mês de sua competência
e o quinto dia útil do mês subseqüente, obser-
vada a distribuição proporcional dos
beneficiários por dia de pagamento.

§ 4o Para os efeitos dos §§ 2o e 3o deste artigo,
considera-se dia útil aquele de expediente ban-
cário com horário normal de atendimento.

terá vista o Ministério Público pelo prazo de
quinze dias.

§ 6o Transcorrido o prazo para o Ministério
Público e remetida cópia do relatório aos de-
mais Ministros, o processo será incluído em
pauta na seção ou na Corte Especial, devendo
ser julgado com preferência sobre os demais
feitos, ressalvados os que envolvam réu preso
e os pedidos de habeas corpus.

§ 7o Publicado o acórdão do Superior Tribu-
nal de Justiça, os recursos especiais sobres-
tados na origem:

I - terão seguimento denegado na hipótese de
o acórdão recorrido coincidir com a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça; ou

II - serão novamente examinados pelo tribu-
nal de origem na hipótese de o acórdão recor-
rido divergir da orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça.

§ 8o Na hipótese prevista no inciso II do § 7o

deste artigo, mantida a decisão divergente pelo
tribunal de origem, far-se-á o exame de
admissibilidade do recurso especial.

§ 9o O Superior Tribunal de Justiça e os tribu-
nais de segunda instância regulamentarão, no
âmbito de suas com

petências, os procedimentos relativos ao
processamento e julgamento do recurso espe-
cial nos casos previstos neste artigo.”

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei aos re-
cursos já interpostos por ocasião da sua entra-
da em vigor.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa)
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2008; 187o da Indepen-
dência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 11.672, DE 8 MAIO DE 2008.
Acresce o art. 543-C à Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,

estabelecendo o procedimento para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça.
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LEI N° 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo
Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O Capítulo II do Título I do Livro II
do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de
1941 – Código de Processo Penal, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS
PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DO JÚRI 

Seção I

Da Acusação e da Instrução Preliminar

‘Art. 406.  O juiz, ao receber a denúncia ou a
queixa, ordenará a citação do acusado para
responder a acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias.

§ 1o  O prazo previsto no caput deste artigo
será contado a partir do efetivo cumprimento
do mandado ou do comparecimento, em juízo,
do acusado ou de defensor constituído, no caso
de citação inválida ou por edital.

§ 2o  A acusação deverá arrolar testemunhas,
até o máximo de 8 (oito), na denúncia ou na
queixa.

§ 3o  Na resposta, o acusado poderá argüir
preliminares e alegar tudo que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qua-
lificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário.’ (NR)

‘Art. 407.  As exceções serão processadas em
apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste
Código.’ (NR)

‘Art. 408.  Não apresentada a resposta no pra-
zo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-
la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista
dos autos.’ (NR)

‘Art. 409.  Apresentada a defesa, o juiz ouvirá
o Ministério Público ou o querelante sobre pre-
liminares e documentos, em 5 (cinco) dias.’
(NR)

‘Art. 410.  O juiz determinará a inquirição das
testemunhas e a realização das diligências

requeridas pelas partes, no prazo máximo de
10 (dez) dias.’ (NR)

‘Art. 411.  Na audiência de instrução, proce-
der-se-á à tomada de declarações do ofendi-
do, se possível, à inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta
ordem, bem como aos esclarecimentos dos
peritos, às acareações e ao reconhecimento de
pessoas e coisas, interrogando-se, em segui-
da, o acusado e procedendo-se o debate.

§ 1o  Os esclarecimentos dos peritos depende-
rão de prévio requerimento e de deferimento
pelo juiz.

§ 2o  As provas serão produzidas em uma só
audiência, podendo o juiz indeferir as consi-
deradas irrelevantes, impertinentes ou
protelatórias.

§ 3o  Encerrada a instrução probatória, obser-
var-se-á, se for o caso, o disposto no art. 384
deste Código.

§ 4o  As alegações serão orais, concedendo-se
a palavra, respectivamente, à acusação e à
defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, pror-
rogáveis por mais 10 (dez).

§ 5o  Havendo mais de 1 (um) acusado, o tem-
po previsto para a acusação e a defesa de cada
um deles será individual.

§ 6o  Ao assistente do Ministério Público, após
a manifestação deste, serão concedidos 10
(dez) minutos, prorrogando-se por igual perí-
odo o tempo de manifestação da defesa.

§ 7o  Nenhum ato será adiado, salvo quando
imprescindível à prova faltante, determinan-
do o juiz a condução coercitiva de quem deva
comparecer.

§ 8o  A testemunha que comparecer será in-
quirida, independentemente da suspensão da
audiência, observada em qualquer caso a or-
dem estabelecida no caput deste artigo.

§ 9o  Encerrados os debates, o juiz proferirá a
sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, orde-
nando que os autos para isso lhe sejam
conclusos.’ (NR)

‘Art. 412.  O procedimento será concluído no
prazo máximo de 90 (noventa) dias.’ (NR)

Seção II

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvi-
ção Sumária

‘Art. 413.  O juiz, fundamentadamente, pro-
nunciará o acusado, se convencido da
materialidade do fato e da existência de indí-
cios suficientes de autoria ou de participação.

§ 1o  A fundamentação da pronúncia limitar-
se-á à indicação da materialidade do fato e da
existência de indícios suficientes de autoria
ou de participação, devendo o juiz declarar o
dispositivo legal em que julgar incurso o acu-
sado e especificar as circunstâncias qualifi-
cadoras e as causas de aumento de pena.

§ 2o  Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará
o valor da fiança para a concessão ou manu-
tenção da liberdade provisória.

§ 3o  O juiz decidirá, motivadamente, no caso
de manutenção, revogação ou substituição da
prisão ou medida restritiva de liberdade ante-
riormente decretada e, tratando-se de acusado
solto, sobre a necessidade da decretação da
prisão ou imposição de quaisquer das medi-
das previstas no Título IX do Livro I deste
Código.’ (NR)

‘Art. 414.  Não se convencendo da materia-
lidade do fato ou da existência de indícios su-
ficientes de autoria ou de participação, o juiz,
fundamentadamente, impronunciará o acusa-
do.

Parágrafo único.  Enquanto não ocorrer a
extinção da punibilidade, poderá ser formula-
da nova denúncia ou queixa se houver prova
nova.’ (NR)

‘Art. 415.  O juiz, fundamentadamente, absol-
verá desde logo o acusado, quando:

I – provada a inexistência do fato;

II – provado não ser ele autor ou partícipe do
fato;

III – o fato não constituir infração penal;

IV – demonstrada causa de isenção de pena
ou de exclusão do crime.

Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no
inciso IV do caput deste artigo ao caso de
inimputabilidade prevista no caput do art. 26
do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940 – Código Penal, salvo quando esta for a
única tese defensiva.’ (NR)

‘Art. 416.  Contra a sentença de impronúncia
ou de absolvição sumária caberá apelação.’
(NR)

‘Art. 417.  Se houver indícios de autoria ou
de participação de outras pessoas não incluí-
das na acusação, o juiz, ao pronunciar ou
impronunciar o acusado, determinará o retor-

no dos autos ao Ministério Público, por 15
(quinze) dias, aplicável, no que couber, o art.
80 deste Código.’ (NR)

‘Art. 418.  O juiz poderá dar ao fato definição
jurídica diversa da constante da acusação,
embora o acusado fique sujeito a pena mais
grave.’ (NR)

‘Art. 419.  Quando o juiz se convencer, em
discordância com a acusação, da existência de
crime diverso dos referidos no § 1o do art. 74
deste Código e não for competente para o jul-
gamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.

Parágrafo único.  Remetidos os autos do pro-
cesso a outro juiz, à disposição deste ficará o
acusado preso.’ (NR)

‘Art. 420.  A intimação da decisão de pronún-
cia será feita:

I – pessoalmente ao acusado, ao defensor no-
meado e ao Ministério Público;

II – ao defensor constituído, ao querelante e
ao assistente do Ministério Público, na forma
do disposto no § 1o do art. 370 deste Código.

Parágrafo único.  Será intimado por edital o
acusado solto que não for encontrado.’ (NR)

‘Art. 421.  Preclusa a decisão de pronúncia,
os autos serão encaminhados ao juiz presidente
do Tribunal do Júri.

§ 1o  Ainda que preclusa a decisão de pronún-
cia, havendo circunstância superveniente que
altere a classificação do crime, o juiz ordena-
rá a remessa dos autos ao Ministério Público.

§ 2o  Em seguida, os autos serão conclusos ao
juiz para decisão.’ (NR)

Seção III

Da Preparação do Processo para Julgamento
em Plenário

‘Art. 422.  Ao receber os autos, o presidente
do Tribunal do Júri determinará a intimação
do órgão do Ministério Público ou do quere-
lante, no caso de queixa, e do defensor, para,
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol
de testemunhas que irão depor em plenário,
até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em
que poderão juntar documentos e requerer di-
ligência.’ (NR)

‘Art. 423.  Deliberando sobre os requerimen-
tos de provas a serem produzidas ou exibidas
no plenário do júri, e adotadas as providênci-
as devidas, o juiz presidente:

I – ordenará as diligências necessárias para
sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que
interesse ao julgamento da causa;

II – fará relatório sucinto do processo, deter-
minando sua inclusão em pauta da reunião do
Tribunal do Júri.’ (NR)
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‘Art. 424.  Quando a lei local de organização
judiciária não atribuir ao presidente do Tribu-
nal do Júri o preparo para julgamento, o juiz
competente remeter-lhe-á os autos do proces-
so preparado até 5 (cinco) dias antes do sor-
teio a que se refere o art. 433 deste Código.

Parágrafo único.  Deverão ser remetidos, tam-
bém, os processos preparados até o encerra-
mento da reunião, para a realização de julga-
mento.’ (NR)

Seção IV

Do Alistamento dos Jurados

‘Art. 425.  Anualmente, serão alistados pelo
presidente do Tribunal do Júri de 800 (oito-
centos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jura-
dos nas comarcas de mais de 1.000.000 (um
milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700
(setecentos) nas comarcas de mais de 100.000
(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400
(quatrocentos) nas comarcas de menor popu-
lação.

§ 1o  Nas comarcas onde for necessário, pode-
rá ser aumentado o número de jurados e, ain-
da, organizada lista de suplentes, depositadas
as cédulas em urna especial, com as cautelas
mencionadas na parte final do § 3o do art. 426
deste Código.

§ 2o  O juiz presidente requisitará às autorida-
des locais, associações de classe e de bairro,
entidades associativas e culturais, instituições
de ensino em geral, universidades, sindicatos,
repartições públicas e outros núcleos comuni-
tários a indicação de pessoas que reúnam as
condições para exercer a função de jurado.’
(NR)

‘Art. 426.  A lista geral dos jurados, com indi-
cação das respectivas profissões, será
publicada pela imprensa até o dia 10 de outu-
bro de cada ano e divulgada em editais afixa-
dos à porta do Tribunal do Júri.

§ 1o  A lista poderá ser alterada, de ofício ou
mediante reclamação de qualquer do povo ao
juiz presidente até o dia 10 de novembro, data
de sua publicação definitiva.

§ 2o  Juntamente com a lista, serão transcritos
os arts. 436 a 446 deste Código.

§ 3o  Os nomes e endereços dos alistados, em
cartões iguais, após serem verificados na pre-
sença do Ministério Público, de advogado in-
dicado pela Seção local da Ordem dos Advo-
gados do Brasil e de defensor indicado pelas
Defensorias Públicas competentes, permane-
cerão guardados em urna fechada a chave, sob
a responsabilidade do juiz presidente.

§ 4o  O jurado que tiver integrado o Conselho
de Sentença nos 12 (doze) meses que antece-

derem à publicação da lista geral fica dela ex-
cluído.

§ 5o  Anualmente, a lista geral de jurados será,
obrigatoriamente, completada.’ (NR)

Seção V

Do Desaforamento

‘Art. 427.  Se o interesse da ordem pública o
reclamar ou houver dúvida sobre a imparcia-
lidade do júri ou a segurança pessoal do acu-
sado, o Tribunal, a requerimento do Ministé-
rio Público, do assistente, do querelante ou do
acusado ou mediante representação do juiz
competente, poderá determinar o
desaforamento do julgamento para outra
comarca da mesma região, onde não existam
aqueles motivos, preferindo-se as mais próxi-
mas.

§ 1o  O pedido de desaforamento será distri-
buído imediatamente e terá preferência de jul-
gamento na Câmara ou Turma competente.

§ 2o  Sendo relevantes os motivos alegados, o
relator poderá determinar,
fundamentadamente, a suspensão do julga-
mento pelo júri.

§ 3o  Será ouvido o juiz presidente, quando a
medida não tiver sido por ele solicitada.

§ 4o  Na pendência de recurso contra a deci-
são de pronúncia ou quando efetivado o jul-
gamento, não se admitirá o pedido de
desaforamento, salvo, nesta última hipótese,
quanto a fato ocorrido durante ou após a rea-
lização de julgamento anulado.’ (NR)

‘Art. 428.  O desaforamento também poderá
ser determinado, em razão do comprovado
excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente
e a parte contrária, se o julgamento não puder
ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado do trânsito em julgado da decisão de pro-
núncia.

§ 1o  Para a contagem do prazo referido neste
artigo, não se computará o tempo de adiamen-
tos, diligências ou incidentes de interesse da
defesa.

§ 2o  Não havendo excesso de serviço ou exis-
tência de processos aguardando julgamento em
quantidade que ultrapasse a possibilidade de
apreciação pelo Tribunal do Júri, nas reuniões
periódicas previstas para o exercício, o acusa-
do poderá requerer ao Tribunal que determine
a imediata realização do julgamento.’ (NR)

Seção VI

Da Organização da Pauta

‘Art. 429.  Salvo motivo relevante que autori-
ze alteração na ordem dos julgamentos, terão
preferência:

I – os acusados presos;

II – dentre os acusados presos, aqueles que
estiverem há mais tempo na prisão;

III – em igualdade de condições, os preceden-
temente pronunciados.

§ 1o  Antes do dia designado para o primeiro
julgamento da reunião periódica, será afixada
na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista
dos processos a serem julgados, obedecida a
ordem prevista no caput deste artigo.

§ 2o  O juiz presidente reservará datas na mes-
ma reunião periódica para a inclusão de pro-
cesso que tiver o julgamento adiado.’ (NR)

‘Art. 430.  O assistente somente será admiti-
do se tiver requerido sua habilitação até 5 (cin-
co) dias antes da data da sessão na qual pre-
tenda atuar.’ (NR)

‘Art. 431.  Estando o processo em ordem, o
juiz presidente mandará intimar as partes, o
ofendido, se for possível, as testemunhas e os
peritos, quando houver requerimento, para a
sessão de instrução e julgamento, observan-
do, no que couber, o disposto no art. 420 des-
te Código.’ (NR)

Seção VII

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados

‘Art. 432.  Em seguida à organização da pau-
ta, o juiz presidente determinará a intimação
do Ministério Público, da Ordem dos Advo-
gados do Brasil e da Defensoria Pública para
acompanharem, em dia e hora designados, o
sorteio dos jurados que atuarão na reunião
periódica.’ (NR)

‘Art. 433.  O sorteio, presidido pelo juiz, far-
se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar as
cédulas até completar o número de 25 (vinte e
cinco) jurados, para a reunião periódica ou
extraordinária.

§ 1o  O sorteio será realizado entre o 15o (dé-
cimo quinto) e o 10o (décimo) dia útil antece-
dente à instalação da reunião.

§ 2o  A audiência de sorteio não será adiada
pelo não comparecimento das partes.

§ 3o  O jurado não sorteado poderá ter o seu
nome novamente incluído para as reuniões
futuras.’ (NR)

‘Art. 434.  Os jurados sorteados serão convo-
cados pelo correio ou por qualquer outro meio
hábil para comparecer no dia e hora designa-
dos para a reunião, sob as penas da lei.

Parágrafo único.  No mesmo expediente de
convocação serão transcritos os arts. 436 a 446
deste Código.’ (NR)

‘Art. 435.  Serão afixados na porta do edifício
do Tribunal do Júri a relação dos jurados con-

vocados, os nomes do acusado e dos procura-
dores das partes, além do dia, hora e local das
sessões de instrução e julgamento.’ (NR)

Seção VIII

Da Função do Jurado

‘Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O
alistamento compreenderá os cidadãos maio-
res de 18 (dezoito) anos de notória idoneida-
de.

§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos
trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em
razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, pro-
fissão, classe social ou econômica, origem ou
grau de instrução.

§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri
acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a condição econômica do jurado.’ (NR)

‘Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:

I – o Presidente da República e os Ministros
de Estado;

II – os Governadores e seus respectivos Secre-
tários;

III – os membros do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas e das Câmaras
Distrital e Municipais;

IV – os Prefeitos Municipais;

V – os Magistrados e membros do Ministério
Público e da Defensoria Pública;

VI – os servidores do Poder Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública;

VII – as autoridades e os servidores da polícia
e da segurança pública;

VIII – os militares em serviço ativo;

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos
que requeiram sua dispensa;

X – aqueles que o requererem, demonstrando
justo impedimento.’ (NR)

‘Art. 438.  A recusa ao serviço do júri funda-
da em convicção religiosa, filosófica ou polí-
tica importará no dever de prestar serviço al-
ternativo, sob pena de suspensão dos direitos
políticos, enquanto não prestar o serviço im-
posto.

§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exer-
cício de atividades de caráter administrativo,
assistencial, filantrópico ou mesmo produti-
vo, no Poder Judiciário, na Defensoria Públi-
ca, no Ministério Público ou em entidade
conveniada para esses fins.

§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo aten-
dendo aos princípios da proporcionalidade e
da razoabilidade.’ (NR)
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‘Art. 439.  O exercício efetivo da função de
jurado constituirá serviço público relevante,
estabelecerá presunção de idoneidade moral e
assegurará prisão especial, em caso de crime
comum, até o julgamento definitivo.’ (NR)

‘Art. 440.  Constitui também direito do jura-
do, na condição do art. 439 deste Código, pre-
ferência, em igualdade de condições, nas lici-
tações públicas e no provimento, mediante
concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou re-
moção voluntária.’ (NR)

‘Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri.’ (NR)

‘Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legíti-
ma, deixar de comparecer no dia marcado para
a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado
pelo presidente será aplicada multa de 1 (um)
a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz,
de acordo com a sua condição econômica.’
(NR)

‘Art. 443.  Somente será aceita escusa funda-
da em motivo relevante devidamente compro-
vado e apresentada, ressalvadas as hipóteses
de força maior, até o momento da chamada
dos jurados.’ (NR)

‘Art. 444.  O jurado somente será dispensado
por decisão motivada do juiz presidente, con-
signada na ata dos trabalhos.’ (NR)

‘Art. 445.  O jurado, no exercício da função
ou a pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o
são os juízes togados.’ (NR)

‘Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados,
serão aplicáveis os dispositivos referentes às
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445
deste Código.’ (NR)

Seção IX

Da Composição do Tribunal do Júri e da For-
mação do Conselho de Sentença

‘Art. 447.  O Tribunal do Júri é composto por
1 (um) juiz togado, seu presidente e por 25
(vinte e cinco) jurados que serão sorteados
dentre os alistados, 7 (sete) dos quais consti-
tuirão o Conselho de Sentença em cada ses-
são de julgamento.’ (NR)

‘Art. 448.  São impedidos de servir no mesmo
Conselho:

I – marido e mulher;

II – ascendente e descendente;

III – sogro e genro ou nora;

IV – irmãos e cunhados, durante o cunhadio;

V – tio e sobrinho;

VI – padrasto, madrasta ou enteado.

§ 1o  O mesmo impedimento ocorrerá em re-
lação às pessoas que mantenham união está-
vel reconhecida como entidade familiar.

§ 2o  Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre
os impedimentos, a suspeição e as incompati-
bilidades dos juízes togados.’ (NR)

‘Art. 449.  Não poderá servir o jurado que:

I – tiver funcionado em julgamento anterior
do mesmo processo, independentemente da
causa determinante do julgamento posterior;

II – no caso do concurso de pessoas, houver
integrado o Conselho de Sentença que julgou
o outro acusado;

III – tiver manifestado prévia disposição para
condenar ou absolver o acusado.’ (NR)

‘Art. 450.  Dos impedidos entre si por paren-
tesco ou relação de convivência, servirá o que
houver sido sorteado em primeiro lugar.’ (NR)

‘Art. 451.  Os jurados excluídos por impedi-
mento, suspeição ou incompatibilidade serão
considerados para a constituição do número
legal exigível para a realização da sessão.’
(NR)

‘Art. 452.  O mesmo Conselho de Sentença
poderá conhecer de mais de um processo, no
mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipótese
em que seus integrantes deverão prestar novo
compromisso.’ (NR)

Seção X

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri

‘Art. 453.  O Tribunal do Júri reunir-se-á para
as sessões de instrução e julgamento nos perí-
odos e na forma estabelecida pela lei local de
organização judiciária.’ (NR)

‘Art. 454.  Até o momento de abertura dos tra-
balhos da sessão, o juiz presidente decidirá os
casos de isenção e dispensa de jurados e o
pedido de adiamento de julgamento, mandan-
do consignar em ata as deliberações.’ (NR)

‘Art. 455.  Se o Ministério Público não com-
parecer, o juiz presidente adiará o julgamento
para o primeiro dia desimpedido da mesma
reunião, cientificadas as partes e as testemu-
nhas.

Parágrafo único.  Se a ausência não for
justificada, o fato será imediatamente comu-
nicado ao Procurador-Geral de Justiça com a
data designada para a nova sessão.’ (NR)

‘Art. 456.  Se a falta, sem escusa legítima, for
do advogado do acusado, e se outro não for
por este constituído, o fato será imediatamen-
te comunicado ao presidente da seccional da

Ordem dos Advogados do Brasil, com a data
designada para a nova sessão.

§ 1o  Não havendo escusa legítima, o julga-
mento será adiado somente uma vez, devendo
o acusado ser julgado quando chamado nova-
mente.

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, o juiz
intimará a Defensoria Pública para o novo jul-
gamento, que será adiado para o primeiro dia
desimpedido, observado o prazo mínimo de
10 (dez) dias.’ (NR)

‘Art. 457.  O julgamento não será adiado pelo
não comparecimento do acusado solto, do as-
sistente ou do advogado do querelante, que
tiver sido regularmente intimado.

§ 1o  Os pedidos de adiamento e as justifica-
ções de não comparecimento deverão ser, sal-
vo comprovado motivo de força maior, previ-
amente submetidos à apreciação do juiz pre-
sidente do Tribunal do Júri.

§ 2o  Se o acusado preso não for conduzido, o
julgamento será adiado para o primeiro dia
desimpedido da mesma reunião, salvo se hou-
ver pedido de dispensa de comparecimento
subscrito por ele e seu defensor.’ (NR)

‘Art. 458.  Se a testemunha, sem justa causa,
deixar de comparecer, o juiz presidente, sem
prejuízo da ação penal pela desobediência,
aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2o do art.
436 deste Código.’ (NR)

‘Art. 459.  Aplicar-se-á às testemunhas a ser-
viço do Tribunal do Júri o disposto no art. 441
deste Código.’ (NR)

‘Art. 460.  Antes de constituído o Conselho
de Sentença, as testemunhas serão recolhidas
a lugar onde umas não possam ouvir os depo-
imentos das outras.’ (NR)

‘Art. 461.  O julgamento não será adiado se a
testemunha deixar de comparecer, salvo se
uma das partes tiver requerido a sua intimação
por mandado, na oportunidade de que trata o
art. 422 deste Código, declarando não pres-
cindir do depoimento e indicando a sua loca-
lização.

§ 1o  Se, intimada, a testemunha não compa-
recer, o juiz presidente suspenderá os traba-
lhos e mandará conduzi-la ou adiará o julga-
mento para o primeiro dia desimpedido, orde-
nando a sua condução.

§ 2o  O julgamento será realizado mesmo na
hipótese de a testemunha não ser encontrada
no local indicado, se assim for certificado por
oficial de justiça.’ (NR)

‘Art. 462.  Realizadas as diligências referidas
nos arts. 454 a 461 deste Código, o juiz presi-
dente verificará se a urna contém as cédulas

dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, man-
dando que o escrivão proceda à chamada de-
les.’ (NR)

‘Art. 463.  Comparecendo, pelo menos, 15
(quinze) jurados, o juiz presidente declarará
instalados os trabalhos, anunciando o proces-
so que será submetido a julgamento.

§ 1o  O oficial de justiça fará o pregão, certifi-
cando a diligência nos autos.

§ 2o  Os jurados excluídos por impedimento
ou suspeição serão computados para a consti-
tuição do número legal.’ (NR)

‘Art. 464.  Não havendo o número referido no
art. 463 deste Código, proceder-se-á ao sor-
teio de tantos suplentes quantos necessários,
e designar-se-á nova data para a sessão do júri.’
(NR)

‘Art. 465.  Os nomes dos suplentes serão con-
signados em ata, remetendo-se o expediente
de convocação, com observância do disposto
nos arts. 434 e 435 deste Código.’ (NR)

‘Art. 466.  Antes do sorteio dos membros do
Conselho de Sentença, o juiz presidente es-
clarecerá sobre os impedimentos, a suspeição
e as incompatibilidades constantes dos arts.
448 e 449 deste Código.

§ 1o  O juiz presidente também advertirá os
jurados de que, uma vez sorteados, não pode-
rão comunicar-se entre si e com outrem, nem
manifestar sua opinião sobre o processo, sob
pena de exclusão do Conselho e multa, na for-
ma do § 2o do art. 436 deste Código.

§ 2o  A incomunicabilidade será certificada nos
autos pelo oficial de justiça.’ (NR)

‘Art. 467.  Verificando que se encontram na
urna as cédulas relativas aos jurados presen-
tes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) dentre
eles para a formação do Conselho de Senten-
ça.’ (NR)

‘Art. 468.  À medida que as cédulas forem
sendo retiradas da urna, o juiz presidente as
lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério
Público poderão recusar os jurados sorteados,
até 3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.

Parágrafo único.  O jurado recusado
imotivadamente por qualquer das partes será
excluído daquela sessão de instrução e julga-
mento, prosseguindo-se o sorteio para a com-
posição do Conselho de Sentença com os ju-
rados remanescentes.’ (NR)

‘Art. 469.  Se forem 2 (dois) ou mais os acu-
sados, as recusas poderão ser feitas por um só
defensor.

§ 1o  A separação dos julgamentos somente
ocorrerá se, em razão das recusas, não for ob-
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tido o número mínimo de 7 (sete) jurados para
compor o Conselho de Sentença.

§ 2o  Determinada a separação dos julgamen-
tos, será julgado em primeiro lugar o acusado
a quem foi atribuída a autoria do fato ou, em
caso de co-autoria, aplicar-se-á o critério de
preferência disposto no art. 429 deste Códi-
go.’ (NR)

‘Art. 470.  Desacolhida a argüição de impedi-
mento, de suspeição ou de incompatibilidade
contra o juiz presidente do Tribunal do Júri,
órgão do Ministério Público, jurado ou qual-
quer funcionário, o julgamento não será
suspenso, devendo, entretanto, constar da ata
o seu fundamento e a decisão.’ (NR)

‘Art. 471.  Se, em conseqüência do impedi-
mento, suspeição, incompatibilidade, dispen-
sa ou recusa, não houver número para a for-
mação do Conselho, o julgamento será adiado
para o primeiro dia desimpedido, após sortea-
dos os suplentes, com observância do dispos-
to no art. 464 deste Código.’ (NR)

‘Art. 472.  Formado o Conselho de Sentença,
o presidente, levantando-se, e, com ele, todos
os presentes, fará aos jurados a seguinte exor-
tação:

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta
causa com imparcialidade e a proferir a vossa
decisão de acordo com a vossa consciência e
os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo pre-
sidente, responderão:

Assim o prometo.

Parágrafo único.  O jurado, em seguida, rece-
berá cópias da pronúncia ou, se for o caso,
das decisões posteriores que julgaram
admissível a acusação e do relatório do pro-
cesso.’ (NR)

Seção XI

Da Instrução em Plenário

‘Art. 473.  Prestado o compromisso pelos ju-
rados, será iniciada a instrução plenária quan-
do o juiz presidente, o Ministério Público, o
assistente, o querelante e o defensor do acusa-
do tomarão, sucessiva e diretamente, as de-
clarações do ofendido, se possível, e inquiri-
rão as testemunhas arroladas pela acusação.

§ 1o  Para a inquirição das testemunhas arro-
ladas pela defesa, o defensor do acusado for-
mulará as perguntas antes do Ministério Pú-
blico e do assistente, mantidos no mais a or-
dem e os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 2o  Os jurados poderão formular perguntas
ao ofendido e às testemunhas, por intermédio
do juiz presidente.

§ 3o  As partes e os jurados poderão requerer
acareações, reconhecimento de pessoas e coi-
sas e esclarecimento dos peritos, bem como a
leitura de peças que se refiram, exclusivamen-
te, às provas colhidas por carta precatória e às
provas cautelares, antecipadas ou não
repetíveis.’ (NR)

‘Art. 474.  A seguir será o acusado interroga-
do, se estiver presente, na forma estabelecida
no Capítulo III do Título VII do Livro I deste
Código, com as alterações introduzidas nesta
Seção.

§ 1o  O Ministério Público, o assistente, o que-
relante e o defensor, nessa ordem, poderão for-
mular, diretamente, perguntas ao acusado.

§ 2o  Os jurados formularão perguntas por in-
termédio do juiz presidente.

§ 3o  Não se permitirá o uso de algemas no
acusado durante o período em que permane-
cer no plenário do júri, salvo se absolutamen-
te necessário à ordem dos trabalhos, à segu-
rança das testemunhas ou à garantia da inte-
gridade física dos presentes.’ (NR)

‘Art. 475.  O registro dos depoimentos e do
interrogatório será feito pelos meios ou recur-
sos de gravação magnética, eletrônica,
estenotipia ou técnica similar, destinada a ob-
ter maior fidelidade e celeridade na colheita
da prova.

Parágrafo único.  A transcrição do registro,
após feita a degravação, constará dos autos.’
(NR)

Seção XII

Dos Debates

‘Art. 476.  Encerrada a instrução, será conce-
dida a palavra ao Ministério Público, que fará
a acusação, nos limites da pronúncia ou das
decisões posteriores que julgaram admissível
a acusação, sustentando, se for o caso, a exis-
tência de circunstância agravante.

§ 1o  O assistente falará depois do Ministério
Público.

§ 2o  Tratando-se de ação penal de iniciativa
privada, falará em primeiro lugar o querelante
e, em seguida, o Ministério Público, salvo se
este houver retomado a titularidade da ação,
na forma do art. 29 deste Código.

§ 3o  Finda a acusação, terá a palavra a defesa.

§ 4o  A acusação poderá replicar e a defesa
treplicar, sendo admitida a reinquirição de tes-
temunha já ouvida em plenário.’ (NR)

‘Art. 477.  O tempo destinado à acusação e à
defesa será de uma hora e meia para cada, e
de uma hora para a réplica e outro tanto para a
tréplica.

§ 1o  Havendo mais de um acusador ou mais
de um defensor, combinarão entre si a distri-
buição do tempo, que, na falta de acordo, será
dividido pelo juiz presidente, de forma a não
exceder o determinado neste artigo.

§ 2o  Havendo mais de 1 (um) acusado, o tem-
po para a acusação e a defesa será acrescido
de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da répli-
ca e da tréplica, observado o disposto no § 1o

deste artigo.’ (NR)

‘Art. 478.  Durante os debates as partes não
poderão, sob pena de nulidade, fazer referên-
cias:

I – à decisão de pronúncia, às decisões poste-
riores que julgaram admissível a acusação ou
à determinação do uso de algemas como argu-
mento de autoridade que beneficiem ou pre-
judiquem o acusado;

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de
interrogatório por falta de requerimento, em
seu prejuízo.’ (NR)

‘Art. 479.  Durante o julgamento não será per-
mitida a leitura de documento ou a exibição
de objeto que não tiver sido juntado aos autos
com a antecedência mínima de 3 (três) dias
úteis, dando-se ciência à outra parte.

Parágrafo único.  Compreende-se na proibi-
ção deste artigo a leitura de jornais ou qual-
quer outro escrito, bem como a exibição de
vídeos, gravações, fotografias, laudos, qua-
dros, croqui ou qualquer outro meio asseme-
lhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria
de fato submetida à apreciação e julgamento
dos jurados.’ (NR)

‘Art. 480.  A acusação, a defesa e os jurados
poderão, a qualquer momento e por intermé-
dio do juiz presidente, pedir ao orador que
indique a folha dos autos onde se encontra a
peça por ele lida ou citada, facultando-se, ain-
da, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio,
o esclarecimento de fato por ele alegado.

§ 1o  Concluídos os debates, o presidente in-
dagará dos jurados se estão habilitados a jul-
gar ou se necessitam de outros esclarecimen-
tos.

§ 2o  Se houver dúvida sobre questão de fato,
o presidente prestará esclarecimentos à vista
dos autos.

§ 3o  Os jurados, nesta fase do procedimento,
terão acesso aos autos e aos instrumentos do
crime se solicitarem ao juiz presidente.’ (NR)

‘Art. 481.  Se a verificação de qualquer fato,
reconhecida como essencial para o julgamen-
to da causa, não puder ser realizada imediata-
mente, o juiz presidente dissolverá o Conse-
lho, ordenando a realização das diligências
entendidas necessárias.

Parágrafo único.  Se a diligência consistir na
produção de prova pericial, o juiz presidente,
desde logo, nomeará perito e formulará quesi-
tos, facultando às partes também formulá-los
e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5
(cinco) dias.’ (NR)

Seção XIII

Do Questionário e sua Votação

‘Art. 482.  O Conselho de Sentença será ques-
tionado sobre matéria de fato e se o acusado
deve ser absolvido.

Parágrafo único.  Os quesitos serão redigidos
em proposições afirmativas, simples e distin-
tas, de modo que cada um deles possa ser res-
pondido com suficiente clareza e necessária
precisão. Na sua elaboração, o presidente le-
vará em conta os termos da pronúncia ou das
decisões posteriores que julgaram admissível
a acusação, do interrogatório e das alegações
das partes.’ (NR)

‘Art. 483.  Os quesitos serão formulados na
seguinte ordem, indagando sobre:

I – a materialidade do fato;

II – a autoria ou participação;

III – se o acusado deve ser absolvido;

IV – se existe causa de diminuição de pena
alegada pela defesa;

V – se existe circunstância qualificadora ou
causa de aumento de pena reconhecidas na
pronúncia ou em decisões posteriores que jul-
garam admissível a acusação.

§ 1o  A resposta negativa, de mais de 3 (três)
jurados, a qualquer dos quesitos referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo encerra a
votação e implica a absolvição do acusado.

§ 2o  Respondidos afirmativamente por mais
de 3 (três) jurados os quesitos relativos aos
incisos I e II do caput deste artigo será formu-
lado quesito com a seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?

§ 3o  Decidindo os jurados pela condenação,
o julgamento prossegue, devendo ser formu-
lados quesitos sobre:

I – causa de diminuição de pena alegada pela
defesa;

II – circunstância qualificadora ou causa de
aumento de pena, reconhecidas na pronúncia
ou em decisões posteriores que julgaram
admissível a acusação.

§ 4o  Sustentada a desclassificação da infra-
ção para outra de competência do juiz singu-
lar, será formulado quesito a respeito, para ser
respondido após o 2o (segundo) ou 3o (tercei-
ro) quesito, conforme o caso.
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§ 5o  Sustentada a tese de ocorrência do crime
na sua forma tentada ou havendo divergência
sobre a tipificação do delito, sendo este da
competência do Tribunal do Júri, o juiz for-
mulará quesito acerca destas questões, para ser
respondido após o segundo quesito.

§ 6o  Havendo mais de um crime ou mais de
um acusado, os quesitos serão formulados em
séries distintas.’ (NR)

‘Art. 484.  A seguir, o presidente lerá os que-
sitos e indagará das partes se têm requerimen-
to ou reclamação a fazer, devendo qualquer
deles, bem como a decisão, constar da ata.

Parágrafo único.  Ainda em plenário, o juiz
presidente explicará aos jurados o significado
de cada quesito.’ (NR)

‘Art. 485.  Não havendo dúvida a ser
esclarecida, o juiz presidente, os jurados, o
Ministério Público, o assistente, o querelante,
o defensor do acusado, o escrivão e o oficial
de justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim
de ser procedida a votação.

§ 1o  Na falta de sala especial, o juiz presiden-
te determinará que o público se retire, perma-
necendo somente as pessoas mencionadas no
caput deste artigo.

§ 2o  O juiz presidente advertirá as partes de
que não será permitida qualquer intervenção
que possa perturbar a livre manifestação do
Conselho e fará retirar da sala quem se portar
inconvenientemente.’ (NR)

‘Art. 486.  Antes de proceder-se à votação de
cada quesito, o juiz presidente mandará dis-
tribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de
papel opaco e facilmente dobráveis, contendo
7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra
não.’ (NR)

‘Art. 487.  Para assegurar o sigilo do voto, o
oficial de justiça recolherá em urnas separa-
das as cédulas correspondentes aos votos e as
não utilizadas.’ (NR)

‘Art. 488.  Após a resposta, verificados os vo-
tos e as cédulas não utilizadas, o presidente
determinará que o escrivão registre no termo
a votação de cada quesito, bem como o resul-
tado do julgamento.

Parágrafo único.  Do termo também constará
a conferência das cédulas não utilizadas.’ (NR)

‘Art. 489.  As decisões do Tribunal do Júri
serão tomadas por maioria de votos.’ (NR)

‘Art. 490.  Se a resposta a qualquer dos quesi-
tos estiver em contradição com outra ou ou-
tras já dadas, o presidente, explicando aos ju-
rados em que consiste a contradição, subme-
terá novamente à votação os quesitos a que se
referirem tais respostas.

Parágrafo único.  Se, pela resposta dada a um
dos quesitos, o presidente verificar que ficam
prejudicados os seguintes, assim o declarará,
dando por finda a votação.’ (NR)

‘Art. 491.  Encerrada a votação, será o termo
a que se refere o art. 488 deste Código assina-
do pelo presidente, pelos jurados e pelas par-
tes.’ (NR)

Seção XIV

Da sentença

‘Art. 492.  Em seguida, o presidente proferirá
sentença que:

I – no caso de condenação:

a) fixará a pena-base;

b) considerará as circunstâncias agravantes ou
atenuantes alegadas nos debates;

c) imporá os aumentos ou diminuições da
pena, em atenção às causas admitidas pelo júri;

d) observará as demais disposições do art. 387
deste Código;

e) mandará o acusado recolher-se ou
recomendá-lo-á à prisão em que se encontra,
se presentes os requisitos da prisão preventi-
va;

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específi-
cos da condenação;

II – no caso de absolvição:

a) mandará colocar em liberdade o acusado se
por outro motivo não estiver preso;

b) revogará as medidas restritivas provisoria-
mente decretadas;

c) imporá, se for o caso, a medida de seguran-
ça cabível.

§ 1o  Se houver desclassificação da infração
para outra, de competência do juiz singular,
ao presidente do Tribunal do Júri caberá pro-
ferir sentença em seguida, aplicando-se, quan-
do o delito resultante da nova tipificação for
considerado pela lei como infração penal de
menor potencial ofensivo, o disposto nos arts.
69 e seguintes da Lei no 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995.

§ 2o  Em caso de desclassificação, o crime
conexo que não seja doloso contra a vida será
julgado pelo juiz presidente do Tribunal do
Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto
no § 1o deste artigo.’ (NR)

‘Art. 493.  A sentença será lida em plenário
pelo presidente antes de encerrada a sessão de
instrução e julgamento.’ (NR)

Seção XV

Da Ata dos Trabalhos

‘Art. 494.  De cada sessão de julgamento o
escrivão lavrará ata, assinada pelo presidente

e pelas partes.’ (NR)

‘Art. 495.  A ata descreverá fielmente todas as
ocorrências, mencionando obrigatoriamente:

I – a data e a hora da instalação dos trabalhos;

II – o magistrado que presidiu a sessão e os
jurados presentes;

III – os jurados que deixaram de comparecer,
com escusa ou sem ela, e as sanções aplica-
das;

IV – o ofício ou requerimento de isenção ou
dispensa;

V – o sorteio dos jurados suplentes;

VI – o adiamento da sessão, se houver ocorri-
do, com a indicação do motivo;

VII – a abertura da sessão e a presença do
Ministério Público, do querelante e do assis-
tente, se houver, e a do defensor do acusado;

VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de
não comparecimento;

IX – as testemunhas dispensadas de depor;

X – o recolhimento das testemunhas a lugar
de onde umas não pudessem ouvir o depoi-
mento das outras;

XI – a verificação das cédulas pelo juiz presi-
dente;

XII – a formação do Conselho de Sentença,
com o registro dos nomes dos jurados sortea-
dos e recusas;

XIII – o compromisso e o interrogatório, com
simples referência ao termo;

XIV – os debates e as alegações das partes com
os respectivos fundamentos;

XV – os incidentes;

XVI – o julgamento da causa;

XVII – a publicidade dos atos da instrução
plenária, das diligências e da sentença.’ (NR)

‘Art. 496.  A falta da ata sujeitará o responsá-
vel a sanções administrativa e penal.’ (NR)

Seção XVI

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do
Júri

‘Art. 497.  São atribuições do juiz presidente
do Tribunal do Júri, além de outras expressa-
mente referidas neste Código:

I – regular a polícia das sessões e prender os
desobedientes;

II – requisitar o auxílio da força pública, que
ficará sob sua exclusiva autoridade;

III – dirigir os debates, intervindo em caso de
abuso, excesso de linguagem ou mediante re-
querimento de uma das partes;

IV – resolver as questões incidentes que não
dependam de pronunciamento do júri;

V – nomear defensor ao acusado, quando
considerá-lo indefeso, podendo, neste caso,
dissolver o Conselho e designar novo dia para
o julgamento, com a nomeação ou a constitui-
ção de novo defensor;

VI – mandar retirar da sala o acusado que di-
ficultar a realização do julgamento, o qual
prosseguirá sem a sua presença;

VII – suspender a sessão pelo tempo indispen-
sável à realização das diligências requeridas
ou entendidas necessárias, mantida a
incomunicabilidade dos jurados;

VIII – interromper a sessão por tempo razoá-
vel, para proferir sentença e para repouso ou
refeição dos jurados;

IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério
Público e a defesa, ou a requerimento de qual-
quer destes, a argüição de extinção de
punibilidade;

X – resolver as questões de direito suscitadas
no curso do julgamento;

XI – determinar, de ofício ou a requerimento
das partes ou de qualquer jurado, as diligên-
cias destinadas a sanar nulidade ou a suprir
falta que prejudique o esclarecimento da ver-
dade;

XII – regulamentar, durante os debates, a in-
tervenção de uma das partes, quando a outra
estiver com a palavra, podendo conceder até
3 (três) minutos para cada aparte requerido,
que serão acrescidos ao tempo desta última.’
(NR)”

Art. 2o  O art. 581 do Decreto-Lei no 3.689,
de 3 de outubro de 1941 – Código de Proces-
so Penal, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 581  ..............................

IV – que pronunciar o réu;

.............................................................................

VI – (revogado);

..........................................................” (NR)

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta)
dias após a data de sua publicação.

Art. 4o  Ficam revogados o inciso VI do caput
do art. 581 e o Capítulo IV do Título II do
Livro III, ambos do Decreto-Lei no 3.689, de
3 de outubro de 1941 – Código de Processo
Penal.

Brasília,  9  de  junho  de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210,
212, 217 e 386 do Decreto-Lei no 3.689, de 3
de outubro de 1941 – Código de Processo Pe-
nal, passam a vigorar com as seguintes altera-
ções:

“Art. 155. O juiz formará sua convicção pela
livre apreciação da prova produzida em con-
traditório judicial, não podendo fundamentar
sua decisão exclusivamente nos elementos in-
formativos colhidos na investigação, ressalva-
das as provas cautelares, não repetíveis e an-
tecipadas.

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das
pessoas serão observadas as restrições
estabelecidas na lei civil.” (NR)

“Art. 156. A prova da alegação incumbirá a
quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz
de ofício:

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação
penal, a produção antecipada de provas con-
sideradas urgentes e relevantes, observando a
necessidade, adequação e proporcionalidade
da medida;

II – determinar, no curso da instrução, ou an-
tes de proferir sentença, a realização de dili-
gências para dirimir dúvida sobre ponto rele-
vante.” (NR)

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser de-
sentranhadas do processo, as provas ilícitas,
assim entendidas as obtidas em violação a
normas constitucionais ou legais.

§ 1o São também inadmissíveis as provas de-
rivadas das ilícitas, salvo quando não eviden-
ciado o nexo de causalidade entre umas e ou-
tras, ou quando as derivadas puderem ser ob-
tidas por uma fonte independente das primei-
ras.

§ 2o Considera-se fonte independente aquela
que por si só, seguindo os trâmites típicos e
de praxe, próprios da investigação ou instru-
ção criminal, seria capaz de conduzir ao fato
objeto da prova.

§ 3o Preclusa a decisão de desentranhamento
da prova declarada inadmissível, esta será inu-

tilizada por decisão judicial, facultado às par-
tes acompanhar o incidente.

§ 4o (VETADO)

“Art. 159. O exame de corpo de delito e ou-
tras perícias serão realizados por perito ofici-
al, portador de diploma de curso superior.

§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será
realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, porta-
doras de diploma de curso superior preferen-
cialmente na área específica, dentre as que ti-
verem habilitação técnica relacionada com a
natureza do exame.

§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o com-
promisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo.

§ 3o Serão facultadas ao Ministério Público,
ao assistente de acusação, ao ofendido, ao
querelante e ao acusado a formulação de que-
sitos e indicação de assistente técnico.

§ 4o O assistente técnico atuará a partir de sua
admissão pelo juiz e após a conclusão dos exa-
mes e elaboração do laudo pelos peritos ofici-
ais, sendo as partes intimadas desta decisão.

§ 5o Durante o curso do processo judicial, é
permitido às partes, quanto à perícia:

I – requerer a oitiva dos peritos para esclare-
cerem a prova ou para responderem a quesi-
tos, desde que o mandado de intimação e os
quesitos ou questões a serem esclarecidas se-
jam encaminhados com antecedência mínima
de 10 (dez) dias, podendo apresentar as res-
postas em laudo complementar;

II – indicar assistentes técnicos que poderão
apresentar pareceres em prazo a ser fixado pelo
juiz ou ser inquiridos em audiência.

§ 6o Havendo requerimento das partes, o ma-
terial probatório que serviu de base à perícia
será disponibilizado no ambiente do órgão ofi-
cial, que manterá sempre sua guarda, e na pre-
sença de perito oficial, para exame pelos as-
sistentes, salvo se for impossível a sua con-
servação.

§ 7o Tratando-se de perícia complexa que
abranja mais de uma área de conhecimento
especializado, poder-se-á designar a atuação
de mais de um perito oficial, e a parte indicar
mais de um assistente técnico.” (NR)

“CAPÍTULO V

DO OFENDIDO

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será
qualificado e perguntado sobre as circunstân-
cias da infração, quem seja ou presuma ser o
seu autor, as provas que possa indicar, toman-
do-se por termo as suas declarações.

§ 1o Se, intimado para esse fim, deixar de com-
parecer sem motivo justo, o ofendido poderá
ser conduzido à presença da autoridade.

§ 2o O ofendido será comunicado dos atos pro-
cessuais relativos ao ingresso e à saída do acu-
sado da prisão, à designação de data para au-
diência e à sentença e respectivos acórdãos que
a mantenham ou modifiquem.

§ 3o As comunicações ao ofendido deverão ser
feitas no endereço por ele indicado, admitin-
do-se, por opção do ofendido, o uso de meio
eletrônico.

§ 4o Antes do início da audiência e durante a
sua realização, será reservado espaço separa-
do para o ofendido.

§ 5o Se o juiz entender necessário, poderá en-
caminhar o ofendido para atendimento
multidisciplinar, especialmente nas áreas
psicossocial, de assistência jurídica e de saú-
de, a expensas do ofensor ou do Estado.

§ 6o O juiz tomará as providências necessári-
as à preservação da intimidade, vida privada,
honra e imagem do ofendido, podendo, inclu-
sive, determinar o segredo de justiça em rela-
ção aos dados, depoimentos e outras informa-
ções constantes dos autos a seu respeito para
evitar sua exposição aos meios de comunica-
ção.” (NR)

“Art. 210. As testemunhas serão inquiridas
cada uma de per si, de modo que umas não
saibam nem ouçam os depoimentos das ou-
tras, devendo o juiz adverti-las das penas
cominadas ao falso testemunho.

Parágrafo único. Antes do início da audiência
e durante a sua realização, serão reservados
espaços separados para a garantia da incomu-
nicabilidade das testemunhas.” (NR)

“Art. 212. As perguntas serão formuladas pe-
las partes diretamente à testemunha, não ad-
mitindo o juiz aquelas que puderem induzir a

resposta, não tiverem relação com a causa ou
importarem na repetição de outra já respondi-
da.

Parágrafo único. Sobre os pontos não esclare-
cidos, o juiz poderá complementar a inquiri-
ção.” (NR)

“Art. 217. Se o juiz verificar que a presença
do réu poderá causar humilhação, temor, ou
sério constrangimento à testemunha ou ao
ofendido, de modo que prejudique a verdade
do depoimento, fará a inquirição por
videoconferência e, somente na impossibili-
dade dessa forma, determinará a retirada do
réu, prosseguindo na inquirição, com a pre-
sença do seu defensor.

Parágrafo único. A adoção de qualquer das
medidas previstas no caput deste artigo deve-
rá constar do termo, assim como os motivos
que a determinaram.” (NR)

“Art. 386. ..............................................

IV – estar provado que o réu não concorreu
para a infração penal;

V – não existir prova de ter o réu concorrido
para a infração penal;

VI – existirem circunstâncias que excluam o
crime ou isentem o réu de pena (arts. 20, 21,
22, 23, 26 e § 1o do art. 28, todos do Código
Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida
sobre sua existência;

VII – não existir prova suficiente para a con-
denação.

Parágrafo único. ...............................

II – ordenará a cessação das medidas cautelares
e provisoriamente aplicadas;

.....................................................” (NR)

Art. 2o Aqueles peritos que ingressaram sem
exigência do diploma de curso superior até a
data de entrada em vigor desta Lei continua-
rão a atuar exclusivamente nas respectivas áre-
as para as quais se habilitaram, ressalvados os
peritos médicos.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta)
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 11.690, DE 9 JUNHO DE 2008.
Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo
Penal, relativos à prova, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.096, de 19 de setembro de
1995, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 15-A:

“Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil,
cabe exclusivamente ao órgão partidário
municipal, estadual ou nacional que tiver dado
causa ao não cumprimento da obrigação, à
violação de direito, a dano a outrem ou a
qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade
de outros órgãos de direção partidária.”

Art. 2o O caput do art. 649 da Lei no 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso XI:

“Art. 649. ......................................................

XI - os recursos públicos do fundo partidário
recebidos, nos termos da lei, por partido
político.

...................................................” (NR)

LEI Nº 11.694, DE 12 JUNHO DE 2008.
Altera dispositivos da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, e
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, para dispor sobre a
responsabilidade civil e a execução de dívidas de Partidos Políticos.

Art. 3o O art. 655-A da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

“Art. 655-A. ...........................................

§ 4o Quando se tratar de execução contra
partido político, o juiz, a requerimento do
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora
do sistema bancário, nos termos do que
estabelece o caput deste artigo, informações
sobre a existência de ativos tão-somente em
nome do órgão partidário que tenha contraído
a dívida executada ou que tenha dado causa a
violação de direito ou ao dano, ao qual cabe
exclusivamente a responsabilidade pelos atos
praticados, de acordo com o disposto no art.
15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de
1995.” (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 12 de junho de 2008; 187o da
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1.583 e 1.584 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.583. A guarda será unilateral ou com-
partilhada.

§ 1o Compreende-se por guarda unilateral a
atribuída a um só dos genitores ou a alguém
que o substitua (art. 1.584, § 5o) e, por guarda
compartilhada a responsabilização conjunta e
o exercício de direitos e deveres do pai e da
mãe que não vivam sob o mesmo teto,
concernentes ao poder familiar dos filhos co-
muns.

LEI Nº 11.698, DE 13 JUNHO DE 2008.
Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, para
instituir e disciplinar a guarda compartilhada.

§ 2o A guarda unilateral será atribuída ao

genitor que revele melhores condições para

exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para

propiciar aos filhos os seguintes fatores:

I – afeto nas relações com o genitor e com o

grupo familiar;

II – saúde e segurança;

III – educação.

§ 3o A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe

que não a detenha a supervisionar os interes-

ses dos filhos.

§ 4o (VETADO).” (NR)

“Art. 1.584. A guarda, unilateral ou comparti-
lhada, poderá ser:

I – requerida, por consenso, pelo pai e pela
mãe, ou por qualquer deles, em ação autôno-
ma de separação, de divórcio, de dissolução
de união estável ou em medida cautelar;

II – decretada pelo juiz, em atenção a necessi-
dades específicas do filho, ou em razão da dis-
tribuição de tempo necessário ao convívio
deste com o pai e com a mãe.

§ 1o Na audiência de conciliação, o juiz infor-
mará ao pai e à mãe o significado da guarda
compartilhada, a sua importância, a similitude
de deveres e direitos atribuídos aos genitores
e as sanções pelo descumprimento de suas clá-
usulas.

§ 2o Quando não houver acordo entre a mãe e
o pai quanto à guarda do filho, será aplicada,
sempre que possível, a guarda compartilhada.

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e
da mãe e os períodos de convivência sob guar-
da compartilhada, o juiz, de ofício ou a reque-

rimento do Ministério Público, poderá base-
ar-se em orientação técnico-profissional ou de
equipe interdisciplinar.

§ 4o A alteração não autorizada ou o
descumprimento imotivado de cláusula de
guarda, unilateral ou compartilhada, poderá
implicar a redução de prerrogativas atribuí-
das ao seu detentor, inclusive quanto ao nú-
mero de horas de convivência com o filho.

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve
permanecer sob a guarda do pai ou da mãe,
deferirá a guarda à pessoa que revele compa-
tibilidade com a natureza da medida, consi-
derados, de preferência, o grau de parentesco
e as relações de afinidade e afetividade.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorri-
dos 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço
saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997, que insti-
tui o Código de Trânsito Brasileiro, com a fi-
nalidade de estabelecer alcoolemia 0 (zero) e
de impor penalidades mais severas para o con-
dutor que dirigir sob a influência do álcool, e
da Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, que
dispõe sobre as restrições ao uso e à propa-
ganda de produtos fumígeros, bebidas alcoó-
licas, medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4o do art. 220 da
Constituição Federal, para obrigar os estabe-
lecimentos comerciais em que se vendem ou
oferecem bebidas alcoólicas a estampar, no
recinto, aviso de que constitui crime dirigir
sob a influência de álcool.

Art. 2o São vedados, na faixa de domínio de
rodovia federal ou em terrenos contíguos à
faixa de domínio com acesso direto à rodovia,
a venda varejista ou o oferecimento de bebi-
das alcoólicas para consumo no local.

§ 1o A violação do disposto no caput deste ar-
tigo implica multa de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).

§ 2o Em caso de reincidência, dentro do prazo
de 12 (doze) meses, a multa será aplicada em
dobro, e suspensa a autorização de acesso à
rodovia, pelo prazo de até 1 (um) ano.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo em
área urbana, de acordo com a delimitação dada
pela legislação de cada município ou do Dis-
trito Federal.

Art. 3o Ressalvado o disposto no § 3o do art.
2o desta Lei, o estabelecimento comercial si-
tuado na faixa de domínio de rodovia federal
ou em terreno contíguo à faixa de domínio com
acesso direto à rodovia, que inclua entre suas
atividades a venda varejista ou o fornecimen-
to de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em
local de ampla visibilidade, aviso da vedação
de que trata o art. 2o desta Lei.

Parágrafo único. O descumprimento do dis-
posto no caput deste artigo implica multa de
R$ 300,00 (trezentos reais).

LEI Nº 11.705, DE 19 JUNHO DE 2008.
Altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ‘institui o Código de Trânsito Brasileiro’,
e a Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos
termos do § 4o do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o consumo de bebida alcoólica
por condutor de veículo automotor, e dá outras providências.
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Art. 4o Competem à Polícia Rodoviária Fede-
ral a fiscalização e a aplicação das multas pre-
vistas nos arts. 2o e 3o desta Lei.

§ 1o A União poderá firmar convênios com
Estados, Municípios e com o Distrito Federal,
a fim de que estes também possam exercer a
fiscalização e aplicar as multas de que tratam
os arts. 2o e 3o desta Lei.

§ 2o Configurada a reincidência, a Polícia
Rodoviária Federal ou ente conveniado comu-
nicará o fato ao Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ou,
quando se tratar de rodovia concedida, à Agên-
cia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
para a aplicação da penalidade de suspensão
da autorização de acesso à rodovia.

Art. 5o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, passa a vigorar com as seguintes modi-
ficações:

I - o art. 10 passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso XXIII:

“Art. 10. ............................................

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da
Justiça.

....................................................” (NR)

II - o caput do art. 165 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool
ou de qualquer outra substância psicoativa que
determine dependência:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão
do direito de dirigir por 12 (doze) meses;

Medida Administrativa - retenção do veículo
até a apresentação de condutor habilitado e
recolhimento do documento de habilitação.

........................................................” (NR)

III - o art. 276 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 276. Qualquer concentração de álcool por
litro de sangue sujeita o condutor às penalida-
des previstas no art. 165 deste Código.

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo
federal disciplinará as margens de tolerância
para casos específicos.” (NR)

IV - o art. 277 passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 277. .............................

§ 2o A infração prevista no art. 165 deste Có-
digo poderá ser caracterizada pelo agente de
trânsito mediante a obtenção de outras provas
em direito admitidas, acerca dos notórios si-
nais de embriaguez, excitação ou torpor apre-
sentados pelo condutor.

§ 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas
administrativas estabelecidas no art. 165 des-
te Código ao condutor que se recusar a se sub-
meter a qualquer dos procedimentos previstos
no caput deste artigo.” (NR)

V - o art. 291 passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 291. .......................................

§ 1o Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão
corporal culposa o disposto nos arts. 74, 76 e
88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995,
exceto se o agente estiver:

I - sob a influência de álcool ou qualquer ou-
tra substância psicoativa que determine depen-
dência;

II - participando, em via pública, de corrida,
disputa ou competição automobilística, de
exibição ou demonstração de perícia em ma-
nobra de veículo automotor, não autorizada
pela autoridade competente;

III - transitando em velocidade superior à má-
xima permitida para a via em 50 km/h (cin-
qüenta quilômetros por hora).

§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste arti-
go, deverá ser instaurado inquérito policial
para a investigação da infração penal.” (NR)

VI - o art. 296 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 296. Se o réu for reincidente na prática
de crime previsto neste Código, o juiz aplica-
rá a penalidade de suspensão da permissão ou
habilitação para dirigir veículo automotor, sem
prejuízo das demais sanções penais cabíveis.”
(NR)

VII - (VETADO)

VIII - o art. 306 passa a vigorar com a seguin-
te alteração:

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via
pública, estando com concentração de álcool
por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis)
decigramas, ou sob a influência de qualquer
outra substância psicoativa que determine de-
pendência:

.............................................................................................

Parágrafo único. O Poder Executivo federal
estipulará a equivalência entre distintos testes
de alcoolemia, para efeito de caracterização
do crime tipificado neste artigo.” (NR)

Art. 6o Consideram-se bebidas alcoólicas, para
efeitos desta Lei, as bebidas potáveis que con-
tenham álcool em sua composição, com grau
de concentração igual ou superior a meio grau
Gay-Lussac.

Art. 7o A Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996,
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4o-
A:

“Art. 4o-A. Na parte interna dos locais em que
se vende bebida alcoólica, deverá ser afixado
advertência escrita de forma legível e ostensi-
va de que é crime dirigir sob a influência de
álcool, punível com detenção.”

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9o Fica revogado o inciso V do parágrafo
único do art. 302 da Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997.

Brasília, 16 de junho de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o Os arts. 4o, 5o, 6o, 11, 23, 25, 28, 30 e
32 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de
2003, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 4o ...................................................

I - comprovação de idoneidade, com a apre-
sentação de certidões negativas de anteceden-
tes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar res-
pondendo a inquérito policial ou a processo
criminal, que poderão ser fornecidas por mei-
os eletrônicos;

.............................................................................................................................................

§ 2o A aquisição de munição somente poderá
ser feita no calibre correspondente à arma re-
gistrada e na quantidade estabelecida no re-
gulamento desta Lei.

.............................................................................................................................................

§ 8o Estará dispensado das exigências cons-
tantes do inciso III do caput deste artigo, na
forma do regulamento, o interessado em ad-
quirir arma de fogo de uso permitido que com-
prove estar autorizado a portar arma com as
mesmas características daquela a ser adquiri-
da.” (NR)

“Art. 5o .....................................................

§ 3o O proprietário de arma de fogo com certi-
ficados de registro de propriedade expedido
por órgão estadual ou do Distrito Federal até a
data da publicação desta Lei que não optar pela
entrega espontânea prevista no art. 32 desta
Lei deverá renová-lo mediante o pertinente
registro federal, até o dia 31 de dezembro de
2008, ante a apresentação de documento de
identificação pessoal e comprovante de resi-
dência fixa, ficando dispensado do pagamen-
to de taxas e do cumprimento das demais exi-

gências constantes dos incisos I a III do caput
do art. 4o desta Lei.

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no
§ 3o deste artigo, o proprietário de arma de
fogo poderá obter, no Departamento de Polí-
cia Federal, certificado de registro provisório,
expedido na rede mundial de computadores -
internet, na forma do regulamento e obedeci-
dos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisó-
rio pela internet, com validade inicial de 90
(noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamen-
to de Polícia Federal do certificado de regis-
tro provisório pelo prazo que estimar como
necessário para a emissão definitiva do certi-
ficado de registro de propriedade.” (NR)

“Art. 6o ............................................................

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III,
V e VI do caput deste artigo terão direito de
portar arma de fogo de propriedade particular
ou fornecida pela respectiva corporação ou
instituição, mesmo fora de serviço, nos termos
do regulamento desta Lei, com validade em
âmbito nacional para aquelas constantes dos
incisos I, II, V e VI.

§ 1o-A. (Revogado)

§ 2o A autorização para o porte de arma de
fogo aos integrantes das instituições descritas
nos incisos V, VI, VII e X do caput deste arti-
go está condicionada à comprovação do re-
quisito a que se refere o inciso III do caput do
art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas
no regulamento desta Lei.

...............................................................................................................................................

§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores
de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem
depender do emprego de arma de fogo para
prover sua subsistência alimentar familiar será
concedido pela Polícia Federal o porte de arma
de fogo, na categoria caçador para subsistên-

LEI Nº 11.706, DE 19 JUNHO DE 2008.
Altera e acresce dispositivos à Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição e sobre o Sistema Nacional de
Armas - Sinarm e define crimes.
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cia, de uma arma de uso permitido, de tiro sim-
ples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma
lisa e de calibre igual ou inferior a 16
(dezesseis), desde que o interessado compro-
ve a efetiva necessidade em requerimento ao
qual deverão ser anexados os seguintes docu-
mentos:

I - documento de identificação pessoal;

II - comprovante de residência em área rural;
e

III - atestado de bons antecedentes.

§ 6o O caçador para subsistência que der ou-
tro uso à sua arma de fogo, independentemen-
te de outras tipificações penais, responderá,
conforme o caso, por porte ilegal ou por dis-
paro de arma de fogo de uso permitido.

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais
dos Municípios que integram regiões metro-
politanas será autorizado porte de arma de
fogo, quando em serviço.” (NR)

“Art. 11. .........................................

§ 2o São isentas do pagamento das taxas pre-
vistas neste artigo as pessoas e as instituições
a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5o

do art. 6o desta Lei.” (NR)

“Art. 23. A classificação legal, técnica e geral
bem como a definição das armas de fogo e
demais produtos controlados, de usos proibi-
dos, restritos, permitidos ou obsoletos e de
valor histórico serão disciplinadas em ato do
chefe do Poder Executivo Federal, mediante
proposta do Comando do Exército.

................................................................................................................

§ 4o As instituições de ensino policial e as
guardas municipais referidas nos incisos III e
IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu § 7o

poderão adquirir insumos e máquinas de
recarga de munição para o fim exclusivo de
suprimento de suas atividades, mediante au-
torização concedida nos termos definidos em
regulamento.” (NR)

“Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após
a elaboração do laudo pericial e sua juntada
aos autos, quando não mais interessarem à
persecução penal serão encaminhadas pelo juiz
competente ao Comando do Exército, no pra-
zo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para
destruição ou doação aos órgãos de segurança
pública ou às Forças Armadas, na forma do
regulamento desta Lei.

§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Co-
mando do Exército que receberem parecer fa-
vorável à doação, obedecidos o padrão e a
dotação de cada Força Armada ou órgão de
segurança pública, atendidos os critérios de
prioridade estabelecidos pelo Ministério da

Justiça e ouvido o Comando do Exército, se-
rão arroladas em relatório reservado trimes-
tral a ser encaminhado àquelas instituições,
abrindo-se-lhes prazo para manifestação de
interesse.

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a
relação das armas a serem doadas ao juiz com-
petente, que determinará o seu perdimento em
favor da instituição beneficiada.

§ 3o O transporte das armas de fogo doadas
será de responsabilidade da instituição bene-
ficiada, que procederá ao seu cadastramento
no Sinarm ou no Sigma.

§ 4o (VETADO)

§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumen-
tos para o encaminhamento ao Sinarm ou ao
Sigma, conforme se trate de arma de uso per-
mitido ou de uso restrito, semestralmente, da
relação de armas acauteladas em juízo, men-
cionando suas características e o local onde
se encontram.” (NR)

“Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e
cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalva-
dos os integrantes das entidades constantes dos
incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art.
6o desta Lei.” (NR)

“Art. 30. Os possuidores e proprietários de
arma de fogo de uso permitido ainda não re-
gistrada deverão solicitar seu registro até o dia
31 de dezembro de 2008, mediante apresenta-
ção de documento de identificação pessoal e
comprovante de residência fixa, acompanha-
dos de nota fiscal de compra ou comprovação
da origem lícita da posse, pelos meios de pro-
va admitidos em direito, ou declaração firma-
da na qual constem as características da arma
e a sua condição de proprietário, ficando este
dispensado do pagamento de taxas e do cum-
primento das demais exigências constantes dos
incisos I a III do caput do art. 4o desta Lei.

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do
disposto no caput deste artigo, o proprietário
de arma de fogo poderá obter, no Departamen-
to de Polícia Federal, certificado de registro
provisório, expedido na forma do § 4o do art.
5o desta Lei.” (NR)

“Art. 32. Os possuidores e proprietários de
arma de fogo poderão entregá-la, espontanea-
mente, mediante recibo, e, presumindo-se de
boa-fé, serão indenizados, na forma do regu-
lamento, ficando extinta a punibilidade de
eventual posse irregular da referida arma.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

Art. 2o A Lei no 10.826, de 22 de dezembro de
2003, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 11-A:

“Art. 11-A. O Ministério da Justiça discipli-
nará a forma e as condições do credenciamento
de profissionais pela Polícia Federal para com-
provação da aptidão psicológica e da capaci-
dade técnica para o manuseio de arma de fogo.

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica,
o valor cobrado pelo psicólogo não poderá
exceder ao valor médio dos honorários profis-
sionais para realização de avaliação psicoló-
gica constante do item 1.16 da tabela do Con-
selho Federal de Psicologia.

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica,
o valor cobrado pelo instrutor de armamento

e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta
reais), acrescido do custo da munição.

§ 3o A cobrança de valores superiores aos pre-
vistos nos §§ 1o e 2o deste artigo implicará o
descredenciamento do profissional pela Polí-
cia Federal.”

Art. 3o O Anexo da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, passa a vigorar na forma
do Anexo desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 19 de junho de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366,
383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do De-
creto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, passam a vigorar
com a seguinte redação, acrescentando-se o
art. 396-A:

“Art. 63. ................................

Parágrafo único. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, a execução poderá ser efe-
tuada pelo valor fixado nos termos do inciso
IV do caput do art. 387 deste Código sem pre-
juízo da liquidação para a apuração do dano
efetivamente sofrido.” (NR)

“Art. 257. Ao Ministério Público cabe:

I - promover, privativamente, a ação penal
pública, na forma estabelecida neste Código;
e

II - fiscalizar a execução da lei.” (NR)

“Art. 265. O defensor não poderá abandonar
o processo senão por motivo imperioso, co-
municado previamente o juiz, sob pena de
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários míni-
mos, sem prejuízo das demais sanções cabí-
veis.

§ 1o A audiência poderá ser adiada se, por
motivo justificado, o defensor não puder com-
parecer.

§ 2o Incumbe ao defensor provar o impedi-
mento até a abertura da audiência. Não o fa-
zendo, o juiz não determinará o adiamento de
ato algum do processo, devendo nomear de-
fensor substituto, ainda que provisoriamente
ou só para o efeito do ato.” (NR)

LEI Nº 11.719, DE 20 JUNHO DE 2008.
Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos procedimentos.

“Art. 362. Verificando que o réu se oculta para
não ser citado, o oficial de justiça certificará a
ocorrência e procederá à citação com hora cer-
ta, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Completada a citação com
hora certa, se o acusado não comparecer, ser-
lhe-á nomeado defensor dativo.” (NR)

“Art. 363. O processo terá completada a sua
formação quando realizada a citação do acu-
sado.

I - (revogado);

II - (revogado).

§ 1o Não sendo encontrado o acusado, será
procedida a citação por edital.

§ 2o (VETADO)

§ 3o (VETADO)

§ 4o Comparecendo o acusado citado por
edital, em qualquer tempo, o processo obser-
vará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste
Código.” (NR)

“Art. 366. (VETADO)

§ 1o (Revogado).

§ 2o (Revogado).” (NR)

“Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição
do fato contida na denúncia ou queixa, pode-
rá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ain-
da que, em conseqüência, tenha de aplicar
pena mais grave.

§ 1o Se, em conseqüência de definição jurídi-
ca diversa, houver possibilidade de proposta
de suspensão condicional do processo, o juiz
procederá de acordo com o disposto na lei.
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§ 2o Tratando-se de infração da competência
de outro juízo, a este serão encaminhados os
autos.” (NR)

“Art. 384. Encerrada a instrução probatória,
se entender cabível nova definição jurídica do
fato, em conseqüência de prova existente nos
autos de elemento ou circunstância da infra-
ção penal não contida na acusação, o Ministé-
rio Público deverá aditar a denúncia ou quei-
xa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude
desta houver sido instaurado o processo em
crime de ação pública, reduzindo-se a termo o
aditamento, quando feito oralmente.

§ 1o Não procedendo o órgão do Ministério
Público ao aditamento, aplica-se o art. 28 deste
Código.

§ 2o Ouvido o defensor do acusado no prazo
de 5 (cinco) dias e admitido o aditamento, o
juiz, a requerimento de qualquer das partes,
designará dia e hora para continuação da au-
diência, com inquirição de testemunhas, novo
interrogatório do acusado, realização de de-
bates e julgamento.

§ 3o Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o

do art. 383 ao caput deste artigo.

§ 4o Havendo aditamento, cada parte poderá
arrolar até 3 (três) testemunhas, no prazo de 5
(cinco) dias, ficando o juiz, na sentença,
adstrito aos termos do aditamento.

§ 5o Não recebido o aditamento, o processo
prosseguirá.” (NR)

“Art. 387. ................................................

II - mencionará as outras circunstâncias apu-
radas e tudo o mais que deva ser levado em
conta na aplicação da pena, de acordo com o
disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal;

III - aplicará as penas de acordo com essas
conclusões;

IV - fixará valor mínimo para reparação dos
danos causados pela infração, considerando os
prejuízos sofridos pelo ofendido;

........................................................................................................

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamen-
tadamente, sobre a manutenção ou, se for o
caso, imposição de prisão preventiva ou de
outra medida cautelar, sem prejuízo do conhe-
cimento da apelação que vier a ser interpos-
ta.” (NR)

“Art. 394. O procedimento será comum ou
especial.

§ 1o O procedimento comum será ordinário,
sumário ou sumaríssimo:

I - ordinário, quando tiver por objeto crime
cuja sanção máxima cominada for igual ou

superior a 4 (quatro) anos de pena privativa
de liberdade;

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja
sanção máxima cominada seja inferior a 4
(quatro) anos de pena privativa de liberdade;

III - sumaríssimo, para as infrações penais de
menor potencial ofensivo, na forma da lei.

§ 2o Aplica-se a todos os processos o procedi-
mento comum, salvo disposições em contrá-
rio deste Código ou de lei especial.

§ 3o Nos processos de competência do Tribu-
nal do Júri, o procedimento observará as dis-
posições estabelecidas nos arts. 406 a 497 des-
te Código.

§ 4o As disposições dos arts. 395 a 398 deste
Código aplicam-se a todos os procedimentos
penais de primeiro grau, ainda que não regu-
lados neste Código.

§ 5o Aplicam-se subsidiariamente aos proce-
dimentos especial, sumário e sumaríssimo as
disposições do procedimento ordinário.” (NR)

“Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeita-
da quando:

I - for manifestamente inepta;

II - faltar pressuposto processual ou condição
para o exercício da ação penal; ou

III - faltar justa causa para o exercício da ação
penal.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 396. Nos procedimentos ordinário e su-
mário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz,
se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e
ordenará a citação do acusado para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias.

Parágrafo único. No caso de citação por edital,
o prazo para a defesa começará a fluir a partir
do comparecimento pessoal do acusado ou do
defensor constituído.” (NR)

“Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá
argüir preliminares e alegar tudo o que inte-
resse à sua defesa, oferecer documentos e jus-
tificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e reque-
rendo sua intimação, quando necessário.

§ 1o A exceção será processada em apartado,
nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código.

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo le-
gal, ou se o acusado, citado, não constituir
defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-
la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias.”

“Art. 397. Após o cumprimento do disposto
no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o

juiz deverá absolver sumariamente o acusado
quando verificar:

I - a existência manifesta de causa excludente
da ilicitude do fato;

II - a existência manifesta de causa excludente
da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade;

III - que o fato narrado evidentemente não
constitui crime; ou

IV - extinta a punibilidade do agente.” (NR)

“Art. 398. (Revogado).” (NR)

“Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o
juiz designará dia e hora para a audiência, or-
denando a intimação do acusado, de seu de-
fensor, do Ministério Público e, se for o caso,
do querelante e do assistente.

§ 1o O acusado preso será requisitado para
comparecer ao interrogatório, devendo o po-
der público providenciar sua apresentação.

§ 2o O juiz que presidiu a instrução deverá
proferir a sentença.” (NR)

“Art. 400. Na audiência de instrução e julga-
mento, a ser realizada no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de de-
clarações do ofendido, à inquirição das teste-
munhas arroladas pela acusação e pela defe-
sa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art.
222 deste Código, bem como aos esclareci-
mentos dos peritos, às acareações e ao reco-
nhecimento de pessoas e coisas, interrogan-
do-se, em seguida, o acusado.

§ 1o As provas serão produzidas numa só au-
diência, podendo o juiz indeferir as conside-
radas irrelevantes, impertinentes ou
protelatórias.

§ 2o Os esclarecimentos dos peritos depende-
rão de prévio requerimento das partes.” (NR)

“Art. 401. Na instrução poderão ser inquiri-
das até 8 (oito) testemunhas arroladas pela
acusação e 8 (oito) pela defesa.

§ 1o Nesse número não se compreendem as
que não prestem compromisso e as referidas.

§ 2o A parte poderá desistir da inquirição de
qualquer das testemunhas arroladas, ressalva-
do o disposto no art. 209 deste Código.” (NR)

“Art. 402. Produzidas as provas, ao final da
audiência, o Ministério Público, o querelante
e o assistente e, a seguir, o acusado poderão
requerer diligências cuja necessidade se ori-
gine de circunstâncias ou fatos apurados na
instrução.” (NR)

“Art. 403. Não havendo requerimento de dili-
gências, ou sendo indeferido, serão oferecidas
alegações finais orais por 20 (vinte) minutos,
respectivamente, pela acusação e pela defesa,

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o
juiz, a seguir, sentença.

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo
previsto para a defesa de cada um será indivi-
dual.

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após
a manifestação desse, serão concedidos 10
(dez) minutos, prorrogando-se por igual perí-
odo o tempo de manifestação da defesa.

§ 3o O juiz poderá, considerada a complexi-
dade do caso ou o número de acusados, con-
ceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias su-
cessivamente para a apresentação de
memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez)
dias para proferir a sentença.” (NR)

“Art. 404. Ordenado diligência considerada
imprescindível, de ofício ou a requerimento
da parte, a audiência será concluída sem as
alegações finais.

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a di-
ligência determinada, as partes apresentarão,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas ale-
gações finais, por memorial, e, no prazo de 10
(dez) dias, o juiz proferirá a sentença.” (NR)

“Art. 405. Do ocorrido em audiência será la-
vrado termo em livro próprio, assinado pelo
juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos
fatos relevantes nela ocorridos.

§ 1o Sempre que possível, o registro dos depo-
imentos do investigado, indiciado, ofendido e
testemunhas será feito pelos meios ou recur-
sos de gravação magnética, estenotipia, digi-
tal ou técnica similar, inclusive audiovisual,
destinada a obter maior fidelidade das infor-
mações.

§ 2o No caso de registro por meio audiovisual,
será encaminhado às partes cópia do registro
original, sem necessidade de transcrição.”
(NR)

“Art. 531. Na audiência de instrução e julga-
mento, a ser realizada no prazo máximo de 30
(trinta) dias, proceder-se-á à tomada de decla-
rações do ofendido, se possível, à inquirição
das testemunhas arroladas pela acusação e pela
defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no
art. 222 deste Código, bem como aos esclare-
cimentos dos peritos, às acareações e ao reco-
nhecimento de pessoas e coisas, interrogan-
do-se, em seguida, o acusado e procedendo-
se, finalmente, ao debate.” (NR)

“Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiri-
das até 5 (cinco) testemunhas arroladas pela
acusação e 5 (cinco) pela defesa.” (NR)

“Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumá-
rio o disposto nos parágrafos do art. 400 deste
Código.
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§ 1o (Revogado).

§ 2o (Revogado).

§ 3o (Revogado).

§ 4o (Revogado).” (NR)

“Art. 534. As alegações finais serão orais, con-
cedendo-se a palavra, respectivamente, à acu-
sação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) mi-
nutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), profe-
rindo o juiz, a seguir, sentença.

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo
previsto para a defesa de cada um será indivi-
dual.

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após
a manifestação deste, serão concedidos 10
(dez) minutos, prorrogando-se por igual perí-
odo o tempo de manifestação da defesa.” (NR)

“Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo
quando imprescindível a prova faltante, de-
terminando o juiz a condução coercitiva de
quem deva comparecer.

§ 1o (Revogado).

§ 2o (Revogado).” (NR)

“Art. 536. A testemunha que comparecer será
inquirida, independentemente da suspensão da

audiência, observada em qualquer caso a or-
dem estabelecida no art. 531 deste Código.”
(NR)

“Art. 537. (Revogado).” (NR)

“Art. 538. Nas infrações penais de menor po-
tencial ofensivo, quando o juizado especial
criminal encaminhar ao juízo comum as pe-
ças existentes para a adoção de outro procedi-
mento, observar-se-á o procedimento sumário
previsto neste Capítulo.

§ 1o (Revogado).

§ 2o (Revogado).

§ 3o (Revogado).

§ 4o (Revogado).” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta)
dias após a data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados os arts. 43, 398, 498,
499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 594, os §§
1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os
§§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º do art.
538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - Código de Processo Penal.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187o da Inde-
pendência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA


